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I - RELATÓRIO

O Instituto Rui Barbosa do Brasil Ltda., entidade mantenedora da Faculdade
Michelangelo, com sede na Região Administrativa I, em Brasília, no Distrito Federal, solicitou,
nos termos da Portaria MEC n® 641/97, a autorização para o funcionamento do curso de
Computação, licenciatura plena, a ser ministrado pela referida Faculdade, com 120 vagas totais
anuais, no turno diumo.

Pela Portaria n- 362, de 28/02/2000, foi designada a Comissão de Avaliação para
examinar in loco as condições de funcionamento da Instituição e do curso, cujo relatório foi
favorável ao pleito, propondo, no entanto, a redução do número de 120 para 100 vagas totais
anuais, divididas em duas entradas, com turmas de 50 alunos, no turno diumo, atribuindo o
conceito global "B" às condições iniciais de sua oferta, tendo a SESu/COSUP, pelo Relatório n-
941/2000, acompanhado o mesmo entendimento com as recomendações ali consignadas.

H - VOTO DO(A) RELATOR(A)

Voto favoravelmente ã autorização para o funcionamento do curso de Computação,
licenciatura plena, sob regime semestral, com 3.200 horas/aula, fixando-se 100 vagas totais
anuais, divididas em duas entradas, com turmas de 50 alunos, no tumo diumo, a ser ministrado
pela Faculdade Michelangelo, mantida pelo Instituto Rui Barbosa do Brasil Ltda., com sede na
Região Administrativa I, em Brasília, no Distrito Federal, tendo obtido o conceito global "CB" ãs
condições iniciais de sua oferta, acolhendo-se o Relatório da SESu/COSUP n- 941/2000, que
passa a fazer parte integrante deste voto, devendo a Instituição observar as recomendações
constantes do referido Relatório.

Brasília-DF, 4 //de dezembro de 2000.

Cons. José Carlos Almeida da Silva — Relator



III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 2000.

Conselheiros Roberfo Cláudio Frdta^ezerra - Presiden^

Arthur í oquete de Macedo - Vice-Presidente,
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Processo n-

Interessado

CNPJ

Assunto

23000.013650/99-70

INSTITUTO RUI BARBOSA DO BRASIL LTDA.
03.160.781/0001-70

Autorização para o funcionamento do curso de Computação,
licenciatura plena, a ser ministrado pela Faculdade
Michelangelo, com sede na Região Administrativa I, Brasília, no
Distrito Federal.

I - HISTÓRICO

O Instituto Rui Barbosa do Brasil Ltda., nos termos da Portaria
MEC n- 640/97, solicitou a autorização para o funcionamento do curso de

AP Licenciatura em Computação, com 120 vagas totais anuais, no turno diurno, a ser
ministrado pela Faculdade Michelangelo, com sede na Região Administrativa I,
em Brasília, no Distrito Federal.

A Instituição foi ' credenciada juntamente com o ato de
autorização do curso de Administração, com as habilitações Gestão de Informação

.  u. e Gestão de Negócios, conforme Portaria MEC n^ 463, de 31 de março de 2000.
04 Encontra-se em tramitação nesta Secretaria, de interesse da mesma Mantida, o

processo n^ 23000.008349/2000-01, referente à aprovação de seu Regimento.
No dia 15 de outubro de 1999, o Presidente do Instituto Rui

Barbosa do Brasil Ltda. assinou Termo de Compromisso, junto a esta Secretaria
de acordo com o estabelecido no Art. 6- da Portaria Ministerial n- 640/97.

Para averiguar in loco as condições existentes para a oferta do
curso, a SESu/MEC, através da Portaria n- 362, de 28 de fevereiro de 2000,
designou Comissão de Avaliação, constituída pelos professores Fernando da
Fonseca de Souza, da Universidade Federal de Pernambuco e Neide Maria
Bertoldi Franco, da Universidade de São Paulo.

A Comissão de Avaliação visitou as instalações da Instituição
no período de 24 a .27 de maio de 2000, e apresentou relatório favorável à
autorização para o funcionamento do curso de Computação, licenciatura, com 100
vagas totais anuais, divididas em duas entradas, com turmas de 50 alunos, no
turno diurno. Foi atribuído conceito global "B" às condições iniciais existentes
para a oferta do curso.
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A Comissão de Especialistas de Ensino da Computação e
Informática ratificou o relatório da Comissão Avaliadora, Parecer Técnico
MEC/SESu/DEPES/COESP n° 956/00, datado de 16 de agosto de 2000.

II - MÉRITO

A Comissão Avaliadora registrou em seu relatório que um curso
de Licenciatura em Computação é importante para a região. De acordo com a
análise apresentada dos itens avaliados, e o fato da Instituição dispor de todas as
condições para o início de funcionamento do curso, a Comissão atribuiu o
conceito global B às condições de oferta do curso.

Quanto à estrutura curricular, a Comissão destacou que
apresenta-se compatível com um curso de licenciatura em^ Computação, no
entanto, apontou como ponto fraco a inexistência de disciplinas optativas. No
semestre em que é oferecido o trabalho de diplomação, são também oferecidas
mais quatro disciplinas complexas, o que poderá sobrecarregar os alunos. A
ausência de indicação da utilização de apoio computacional às disciplinas de
matemática reduz a visão dos alunos quanto ao uso pedagógico do
microcomputador.

A Comissão atribuiu ao item dedicação e regime de trabalho do
corpo docente o conceito D, pois considerou que a grande maioria dos professores
será contratada em tempo de dedicação horista.

A Comissão considerou satisfatória a proporção indicada entre o
número de horas de utilização dos laboratórios por aluno. Ressaltou, ainda, que a
lES não faz previsão orçamentária para renovação e/ou atualização dos
equipamentos. Diante do exposto, foi atribuído ao item laboratório o conceito C.

Quadro demonstrativo dos conceitos obtidos.

ITENS AVALIADOS CONCEITOS

Projeto Acadêmico do Curso B

Coordenador do'Curso B

Corpo Dvicente
1-Nível de Formação e Adequação A

2-Dedicação e Regime de Trabalho D

3-Política de Aperfeiçoamento/Qualificação/Atualização B

Infra-estrutura Fisica A

Laboratório C

Biblioteca A

ME3650



RGSS3lt6-s6 QUG, GiTi SUE solicit3.ção inicial 3 Instituição fsz
referencia a 120 vagas totais anuais, no entanto, os avaliadores e^ a CEE de
Computação e Informática recomendaram o curso, com 100 vagas totais anuais.

Em atendimento à legislação vigente, a Instituição apresentou a
documentação comprobatória de sua regularidade fiscal e parafiscal, que se
encontra anexada aos autos do presente processo.

Acompanham este relatório os anexos;
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Avaliadora; B - Corpo docente; C - Organização curricular.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão Avaliadora e do Parecer Técnico da Comissão de Especialistas de
Ensino de Computação e Informática, que se manifestaram favoráveis ã
autorização para o funcionamento do curso de Computação, licenciatura plena,
com 100 vagas totais anuais, divididas em duas entradas, com turmas de ̂ 50
alunos no turno diurno, com o conceito global "CB" atribuído às condições
iniciais existentes para a sua oferta, a ser ministrado pela Faculdade Michelangelo,
mantida pelo Instituto Rui Barbosa do Brasil Ltda., com sede na Região
Administrativa I, Brasília, no Distrito Federal. Esta Secretaria recomenda ao
Conselho Nacional de Educação determinar à Instituição que, no Edital de
abertura dos processos seletivos, divulgue o conceito resultante da avaliação do
curso, conforme o previsto no artigo 4- da Portaria n- 1.647, de 28 de junho de
2000, que dispõe sobre procedimentos de avaliação e verificação de cursos
superiores, e a inclusão do referido conceito no catálogo, de acordo com o
previsto na Portaria MEC n^ 971/97, de 22 de agosto de 1997. Recomenda-se,
também, o atendimento imediato ao que determina a Portaria MEC n- 1679/99.

A consideração superior.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

SUSANA REGINA SALUMO^ANGEL

Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior
DEPES/SESu/MEC

7  l/^
Ii/lüiz rober/to liza guri

Diretor do Departame/™ de Política do Ensino Superior
■'SESu/MEC
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇAO

A.1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N" do Processo; 23000.013650/99-70
Instituição: Faculdade Michelangelo
Endereço: Venâncio 2000, 3^ andar - Brasília - DF

T Regime de Carga Tempo T
Curso

Computação,
licenciatura plena

*Integralização curricular

Mantenedora

Instituto Rui

Barbosa do Brasil

Ltda.

Total

vagas/
anuais

100

urno (s)
funcionamento

Diurno

matrícula

Semestral

horária

total

3.200 h/a

mínimo de

IC*

08

semestres

empo

máximo de

IC*

A.2 CORPO DOCENTE

Titulação

QUALIFICAÇÃO
^  Área do conhecimento

Totais

03

Doutores

Mestres

mriTAT

Fnirpnharia e. tJomputaçao, Letras, miaiiiíc ividicuiai-ica —

SisLas e Computação (8). Ciência da Computação (3). Engenharia lilehtca. Etiucaçao (4), Computação
Aplicada, Lingüística, Engenharia Elétrica, Engenharia Agrônoma. Engenharia de Software

21

24

Regime de Trabalho: Ti ̂  4 prolessores TF = 4 professor Honstas = Io professor, l-o. aU.Ou.üo a auu o euoeeuu o.
maioria dos professores será contratada em tempo de dedicação horista. _ . .
Há compatibilidade entre a titulação do corpo docente e as disciplinas que irao ministrar. J

.ME3650



A.3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

A Comissão registros em seu relatório que a lES ocupa uma área de shopping cemer m «S'®"
estudantes e funcionários. Trata-se de uma área espaçosa e reformada para atender as f
arauitetada e de visual bastante agradável. De um modo geral essas instalações físicas atendem adequadamente as necessidades darquitetaaa e ae visuai udiiduic agi t. onrtpiraq rada sala coletiva para os professores com suporte
onrpçpntandn- dore salas de aula com aproximadamente vO.OOm com 04 carteiras caaa, sdid ^ , .

cLputacional e escaninho individual, áreas de circulação, lazer e sanitários adequados,
individual com microcomputador, impressora e acesso à Internet, para o coordenador do curso. Os aval,adores consideraram que
estrutura existente permitirá o funcionamento adequado do curso proposto.

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

Foi verificado pela Comissão que existem dois laboratórios, o de Informática com aproxlmadarnente 133.00 m^ ̂ i^^^^^TsoYe

r.tr.'rrp*J2 rr.si:s. ■.
de dois auxiliares técnicos.

BIBLIOTECA
(acervo disponível, modernização operacional, instalações e gestão administrativa)

r,.s:5í
acesso à Internet. Além disso, a biblioteca possui pessoal qualificado e apresenta horário de funcionamento adequado. ,

ME3650



Processo n- : 23000.013650/99-70 ANEXO "B"

'«V //o

ii) Anexar uma ileelaravilu absimula por cada duceiile respuiisaliili/.aiidü-se pelo eiisiiu) de disciplinas do curso —
loriUii. Lii ( //', R(.j (i\ úiiici ii, iliihi l/c ciiiissilo. óri^õu cxjicilidor), cniicrcço icshiciicicil, clcciiiro c/iic /
rcsfx^isiiliiliiiirci ('ou (/iic .sou responsável) pelo ensino dos .sej^iiinles discipliniis no (IDSJ desde/u partir de 'P
(data), no regime de ). Declaro, oiilro.ssitn, c/iie (a) mantive, nos tilti/nos dois anos, vinculo docente com as
seguintes outras i/istitui(,'ões ile ensino superior nos niveis de dedicação a seguir descritos (b)
mantenho vinculo docente com as .seguintes outras instituições de ensino .superior nos níveis de dedicação a
.seguir de.scritos e (c) manterei vinculo docente com as .seguintes outras instituições de ensino superior
nos niveis de dedicação it seguir de.scritos data, local e a.s.sinatura "

b) lini se tratando de reconhecimento, Ibrnecer todas as disciplinas já oferecidas nos últimos cinco anos (ou a partir
da última avaliai^no delmitiva, o que estiver mais próximo) e a serem oferecidas (novas). Para cada disciplina já
oferecida, coerentemente com os datios fornecidos no item (a), incluir os professores que a ensinaram e que
pertencem aos t|uadros da Instituiváo. lixcluir as disciplinas extintas guando todos os professores cpie a
ensinaram náo pertencem mais iu)s ijuadros da Inslituivno. Incluir professores (pie vão ensinar disciplinas já
oferecidas ̂ nieme se todos os professores (jue a ensinaram não pertencem mais aos quadros da Instituii^ão
(motivo, autoi ização do i)rofessor). I'ara cada disci()lina ainda não oferecida, incluir os (irofessores cpie vão
ensiná-la (motivo; "autorizarão" do i)rofcssor).
lim se ti atando de autorizarão, todos os docentes planejados para o curso inteiro e (|uc assinaram a declaração.

Iiiupiadramento
da Disc. nas

Diretrizes

C,'urriculares
(♦♦♦)

Denominarão da disciplina(*). Nome dos professores(*) lúupiadr
amento

do

Professor

(**)

Coercncia

do |5rofe.ssor
com a

disciplina
Sim/Não(*'''

Vi l 1

Métodos de Vropiaiiiarào Camilo Mussi iMC .SIM

1 .inpuapcm c féciúcas de
1'ioerauiarao 1
l.inpiiapcm c Tcciucas de

I'ioim;imareio I I

IMopiamaçao 1 )i leiilada a

()li|elos

Virpilio Vasconcelos Vilela

Wladiiim da Sil\a Me\cr

1'lmio de .Sa l.eitao Jumor

Alexaudic Almeida Lima

Kopéiio .Al\aieiina

fei liando ('csar ( astano

Mai mo

.Al iialbeilo .lactpics Nunes
Seixas

l-eiiiaiido Cé.sar ('astano

Mai liio

■Alcsaiidie .Almeida Lim.i

Ldii.iido Aiiiadeii Dutra
Morcsi

MC

iMC

IMC

MC

1)1'

IMC

MC

MC ■

MC

MD

SIM

SIM

SIM

SIIM

SIM

SliM

SliM

SIIM

SIM

Ihoeiam.içao em .Amliieiilc \V'I;H
listnitma de 1 )adíis

1'csquisa e < ndeiiaçao

i  I. I.J

leoi ia da fompuiarao

fundameutos de .Alpoi itmos

1  iuiuiaeeus foriii.iis e .Autômatos

.Vl . l ..^

Aiqmtetuia e l irpaiú/aráo dc
('ompuiad\)ies 1

SIM

Aiípiiteliira e t )ipaui/ar;io dc
('oiU|)utadoies II

Alo\siu Nogiieiia Salg.ido DD SIM

-VI ,2

Matematica Discreta .Alii.albcrlo J;ic(pics Nunes
•Seisas

MC SIM

l.ótiica Matematica

Caleiih) Dilercneial e Inteural

l'eruaiidu César ('astano
Mai ino

MC SIM

Wilson "i^osliilúro .Akaslii DD SliM
Alpebra Linear e (leomeli ia
Analítica

Wilson ^'osliiliiio .Akaslii . DD SIM

lhohahiliklade c Lsiatistiea Jorge Kciidi .Solnic MC SIM



1 eoi i:i dos (iialos Viredio Vaseoiieelos Vilelti iMC SliM i.
('alsiilo Nuiiiéi ico Paulo ("césar Rodripues liorpcs MC NliM \

.vl. l

li.stiiiluia c Pimcionamcnlo do

f.nsino f'midameiilal e Mediu

Maria Osanette de Medeiros iMO SIM

Did:iliea Maria D.sanette de Medeiros i\l() SIM

Melodolojiia (.Io luisino i.le
('onipnlaçáo

Ana Maiia .Alhii(|ucr(|iie
Moreiia

IMD SIM

Psicolonia da 1 idueaçiio Maileiie Monleiio Peicira IMO SIM

f ilosofia da 1 'dneação Mailene Monteiro Peieira ,M() SIM

.Soeioloiua da I diieaçao Maieos 1 .iiis (irams IMO SliM

1 eenolvipias f.dueacioiiai.s .Ana Maiia .All)u(|uei(|ue
Moieirti

iMO SIM

.i.J 1

.Sistemas (tpeiaeionais •AIonsio Nopiieiia .Salpado DO SliM

Redes de t 'onipiitadoies Alesandie Reis c Sih ti iMC SliM

Sistemas Disli ihiiidos .Alesandrc Reis c .Sil\a (MC SIM

> 1 1 ('oinpiladoies ("aiiiilo Miissi (MC SIM
\ .] ! 1 iaik 0 de 1 f idos Plinio de Sa 1 .eiiào .liinioi iMC SliM

1 J. l

f.iiijenhai ia de Softwaie Plinio de .S;i 1 .eiiào .hmior MC SliM

Analise e Piujeto de .Sistemas
t írieiilados a ('hietos

Arnalheito Jac(|ues Nunes
Seixas

Al^C SIM

1  .! ."i

i r.ü

Miiltiniidia

liiteifaee 1 lomem-Mái|miia e
Realidade \'iitiial

Nelson Veipa Clonçalves MC

D(

DC

SIM

Ropeiio /\l\aieiipa SliM

f iiiulanieiitos de Intelipeneia
■Aitilleial

Roítèi io .Al\arenua SliM

1 .11 ( 'oiiipiilai,ao (iiiillea Nelson Veipa (loiiçahes MC SIM

1 3..S

i

Pialiea de f.nsino de ( 'onipiitaçáo
I

Pialiea de l iisino de ('ompntaçiio
II

.lose .Ai ilnn Vieira MC SliM

Símia Maria da ( 'linha
Dieliaia

'  . iM O

' . (AK ■

SIM

.lose' .Aitliui Vieiia SIM

Sônia Maria da ('unha
llieliara

'  ; iM O SliM

f-i Infoiniatiea. Idiea e Sociedade f.diiaido Amadeu Dulia
Moresi

MO S1 iM

l-orniaç;to
.Su|)lemeniar

l iiiiodiiçao a ''ompiit.iç.ao ( anulo Mnssi iMC Sl iM
ImtlCvs liisiMiiiieiital Da\ id 1 .ee foi liiiie fO SIM
( 'oniiiiiieaçao e l Apiessao .Séi i;io Waldeck de ("anallio DO SIM
Metodoloitia ('ieiitilka Maieos 1 nis (irams iMO SIM
'fef'.luv.av;io Mránlio de Paula Machado MC •  SIM
fiahalho de Diplom.upk) losé .Al llnir \'ieiia (MC SIM

>

iUKo. B.

U^JL

 '' Ví-„>oN-

(*) IMPOR I AN 1 1'.: Para emiti [li^ciniiiiii. listar locios os irrolcssoiüs. No üxeiii|)ío acima, a disciplina DiscI
está senilo/scrá ensinada pelos professores Profl, Prol2 e ProG..
(**) A í!S:T.P!'!^y!<:Í!bJi2 l!ç[p MliL'- G.iyilar en(|nadrainenlo do Proressor( x i)C, y DO, u. MO...). Por exemplo,
se nm DC compartilhar com outros dois ilocentes no ensino de uma mesma disciplina, entrar então com 1/3
DC. No caso de reconhecimento, husea-se uma média dos últimos 5 anos (ou a partir da última avaliação, o
c|ue estiver mais |)rúximo) e não uma íòtogralia instantânea atual.
(♦*♦) [£xemplo; Irntrar, por exemplo, com 3. 1. 1.1, se a disciplina lor Listrutura de Dados.

{****) A.SÍÍ!: I^reeiichido pelo MliC após a realização da entrevista.

c) fornecer a produção cientílica do corpo docente (somente para cursos cpie tem a computação como atividade
lim);
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Estrutura curricular
Processo n- 23000.013650/99-70 ANEXO "C

PADRAO DE QUALroADE:

Diretrizes Curriculares da área de Computação e Informática

6.1 Dados da lES

1) Apresentar a grade curricular do curso (tabela), incluindo, para cada disciplina; código, denominação, créditos, carga horária semestral (ou anual), pré-
requisitos (quando for o caso). Trata-se do currículo oficial do curso e não dos antigos extintos/em extinção. O curriculo de\ e estar de acordo com as
Diretrizes Curriculares da área de Computação e Informática. Os planos pedagógicos de turnos noturnos devem ser diferentes (nomalmente mais
extensos) do que os planos pedagógicos de turnos diurnos.

Código da disciplina
ou número de
seqüência (l.,2.,..)

Denominação da disciplina Número de
Créditos
(quando for
0 caso)

Carga
horária
semestral
(ou anual
ou...)

A disciplina é
usada em
(código ou
número de
seqüência);

Caráter
(Obrigatória/
Eletiva/Grupo
fi] de
eletivas... (*))

Primeiro semestre/ano
! iiiirodução :i Comniiiacão — n

0
1 Mciodos de Proeraniacão 0
.- .•Mücbra Linear c Gcoineiria Hiiaiiiica 0
4 Esiniiura c Fimcionainciiio do Ensine o

Fundaincnlal c Médio
inuiés insirinneniai 0

Segundo semestre/ano
Linuiiaecm e Técnicas de Proeraniacão 1 L  0
Cálculo Diferencial e Inicerai — "í

o
S Didaiica 0
lí Teoria da C ompuiação 1 0
1(1 Inforináiica. Eiica e Sociedade 0

Terceiro semestre/ano
1 1 1 Estnitnra de Dados 0

MEC/SESu/CEEInf- 5.5.2000 6-1
sm

ê-' à"-
«fí
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12 Lóüica Maicniática :  0

\?' C oiminicacão c Expressão 0

14 Filosofia da Educação i  0

15 .Arquiiciura c Oreaiii/açào de
Conipiuadorcs. 1 1

!(- Fimdaiiienios dc Aiaoruiiios
—

Quano semestre/ano

r Liiiuuaíieiii c Técnicas de I^roeramação

11 ' ~ i

IX Arqiiiicinra c Oriiani/ação dc
Compuiadores 11

;  0

1'.' Maicmaiica Discrcui
— -t

0

2'.' Socioloeia da Educação ■ M. í i 0

21 Psicoioeia da Educacão !  : 0
"í ->

Eiiiiculiaria dc Software i  ■ 0
Quinlo semestre/ano

2." Pesquisa e Ordenação — -í

i  0
-) 1

Linmiaeens Formais c .Auiòmaios
-1

i  0

25 Probabilidade c Estatística
—

!  0
2!. T ccuoloeias Educacionais — -1

1  C)
^ ~ Sisicinas Operacionais i  0

Sexto semesire/ano

2X Redes de Compuiadores
— "1

!  0

2') Programação Oricmada a Objetos 0

5(! Mctodoloitia do Ensino dc Compuiacáó — ">

'  0

:^! Teoria dos Grafos :  0

.^2 Banco dc Dados
—

!  0
-- Compiladores 1  0

54 Prática de Ensino dc C omputacão I ]..e. i  0

Sétimo semestre/ano

Prouramacão cm ambiente V\ EB
—-t

0

Cálculo Numérico » :  0

Meiodoiosíia Cientifica i  0

5X C omptitaçào Grafica -

0

Muliimidia
— "»

i  0

vlEC/SESu/CEEInf- 5.5.2000 6-2

r\

'J:



s

40

TT

Aiiíilisc c Projeto de Sistemas Orientados
a Objetos

Prática dc Ensino de Computação I!

42
Oitavo semestre/ano

I(.o

O

O

Sistemas Distribuídos

í"uiidaniciiios de liiiclmciicia Anillciai
Inicrracc Homcm-Maquina c Realidade
Ninuai

Teiediicacào

i raballio dc Diploiiiaçãc

O

O

ern aic o2 disciplinas.
( 1 ) OBS- Sistema acadêmico seriado semestral onde o bloco dc disciplinas e prc-reqiiis.to para o semiintc. Perin.ic-sc a dependência .

(*)Eleti^•a é uma disciplina de IhTe escolha do aluno. O Curso pode oferecer ̂ •ários grupos de disciplinas eletivas (ênfases esoecializacões i nnH. n

2) Fornecer as seguintes informações

Para obtenção do grau. o aluno de\'erá;

c sido apro\ado em todas as disciplinas obrieaiorias. iiicliisi\c ■'Priiiica de
Ensino de Compiiiaçào !" e "Prática dc Ensino de Compiiiação M". c ter apresentado, deleiidido e sido
;ipro\ ado no Trabalho dc Diploniaçào.

nSnoiíl Diretrizes Curriculares (^nnv.mec.go^•.br/sesu/diretriz/diretriz.htm) quando tratar-se de cursos de Bacharelado emC encia da Computação, Engenhana de Computação, Sistemas de Informação ou de Licenciatura em Computação Recomenda-cp fnriPTnpnfP r,
contenham uma disciplina denominada "Trabalho de Diplomação" que requeira um semestre de trabalho do aluno no total Os cursos plenos de^^m soma^3^200horas no minimo, mdmndo o Trabalho de Diplonmção e Está|ío, esse quando for o caso. (Imprimir com oriemação horizontal)
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n. ...

MÂreas de
i^Tormação

Matérias Disciplinas que cobrem total ou parcialmente Total de horas, por semestre Total geral
a matéria (ou ano), que a disciplina da área

cobre a matéria (*)

Mciodos dc Proeranuicão
— ->

3.1.1.1 Programação Liuíiuasicui e Tccnicai^ dc Proeranuicâo I
-

Litiíiiiaíicm c Técnicas, dc Prouraniacào 11

Prcvinainaçào Oricmada a Obicm.=- —

Proeranuicào cm ambiente WEB

3.1.1 Ciência da E.strninra de Dados
— -1

computação Pcsouisa c Ordenação
—-í

Teoria da Conmiilacão

3.1.1.2 Computação e Fnndamcnios dc Aieoritmos

-Algoritmos Lineii.mcns Formais e Aniòniaios

3.1.1.3 Arquitetura de Arciniiciiira c Oreani/ação dc Computadores 1 -n

Computadores Arcinitctiira c Organi/acào dc Conipnttidore.^ il

Mateniatica Discreta
*" -y

3.1.2 Matemática Loeica Matemaiica

3.1 Área de
formação

básica

Calculo Direrenciaí c inteeral

Aleebra Linear c Geometria Analítica
— -»

Probabilidade c Estatística

Teoria dos Grafos

Ctilciilo Numérico

3.1.3 Física e Eletricidade —

Estrutura e Funcionametiio do Ensino
—

3.1.4 Pedagogia Fnlidamcnial c Médio

Didatica
— "V

Metodoloma do Ensino de Commitacào

r^sicoloüia d:i Ediicacào

Filo.sofia d;i Educticào

Sociüloeia da Ediicacào

Teciiolosnas Educacionais

3.1.5 Ciências dos Sistemas de Informação "

MEC/SESuyCEElnf- 5.5.2000 6-4 6= .
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■ ;  Sisicm;!-- (ipjracionais iF5:y- 3.2.1 Sistemas operacionais. Redes de i Rcdcí- d^- Coinpuuidorc>
computadores e Sistemas Distribuídos : Sisiciiias Disuibuidoi^ i

3.2.2 Compiladores ■  C (Miioiladorc^ i

3.2.3 Banco de Dados : Banjo do Dacioí j

i Eiigciiiiaria do ."^oriwaro
-

3.2 Área de
formação
tecnológica

3.2.4 Engenharia de Software i Aiiaii.oo 0 Prqioio do .Si.siciiias Oricniado<. a

i Obioio.^

--t

i

3.2.5 Sistemas Multimídia. Interface homem- i Miiiimiidia :

máquina e Realidade Virtual !  iiiioriaoc Monioin-MaciiiMi;;. RcalidacL \ir!ii;il "2

3.2.6 Inteligência Artificial •  ."mid;mioiii('f do Inioiieonoi;) Arulioia!

3;2.7 Computação Gráfica e Processamento de
Imagens

:  C oinptiiaoáo Grafica

í ranc;. ul Lismo' do C oiiipmacfK' ! |;v' :

3.2.8 Prática do ensino de computação ■  fTaiica d-, i; nsinc d. C CMPi-iiiacaC' i i i 'i'

;  1.1 12
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Âifea dc'ijfbrmação complementar ! ! - !
^  i

3.4 ATea.de formação humanísiica Informnticn .Eticn c .Sociccindc i 1

1
i

liitrociucno .'i Compntncnc | "2 |
Formação suplementar (♦*) liiules li\stnimcn!;i! i 1

C oimiiiuncác' c Fxriressno 1 i
Mctodoioe:;: ('iciittfic;! ]

TcicdiicncnO í "2 ;
TniiMí iio cie rmrlcmt.KMC !

3(>f'

Total Gemi do Curso i.21111

OBS.: Havendo necessidade, nos casos em que o número de disciplinas é maior/menor que as linhas oferecidas (4) para cada área ou maicria. incluir/excluir linhas
(*) Toial de horas que a disciplina dedica á maicria em questão. Assim, uma mesma disciplina pode eslar cobrindo totalmente ou parcialmente várias matérias ao mesmo tempo. Nesse
caso. ela deverá estar repetida em cada matéria em que ela cobrir. O número de horas a ser lançado, então, c aquele que a disciplina dedica á matéria em questão e não o total de horas
da disciplina. Exemplo: Se uma disciplina de "hnrodução á Arquitetura de Computadores", contiver um segmento sobre "história da computação", com ii horas, e um outro segmento
sobre "estrutura funciona! dos computadores digitais", com m horas, então essa disciplina deve ser incluída na área de formação humanistica com ;; horas e também na matéria
"arquitetura de computadores" com ni horas.
(**) Disciplinas que não se enquadram nas quatro categorias acima (Língua estrangeiras etc.)
(**"*) Trazer para este campo apenas as di.sciplinas da fonnação básica dos cursos de Sistemas de Inlomiação. como por exemplo. Teoria Geral de Sistemas, que. nas Diretrizes
Curriculares, fazem parte da Fonnação Complementar,

O
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